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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI “R” Nº 80, de 16 de agosto de 2010

Estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2011, além de orientações à                                                                                                             	
	              elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º – Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2011, além de 
orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

Art. 2º – Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e em conformidade 
com os preceitos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município de Toledo para 2011, 
compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município;
IV – as diretrizes gerais para a execução dos orçamentos;
V – as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VI – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal, encargos sociais e serviços com terceiros;
VII – o Anexo de Metas Fiscais;
VIII – o Anexo de Riscos Fiscais;
IX – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3º – O Município de Toledo executará, no exercício de 2011, as ações constantes do Anexo de Metas e Prioridades, 
que passa a fazer parte integrante desta Lei, tendo como prioridades:

I – o fomento dos serviços especializados de saúde de alta complexidade, com a construção do Hospital Regional de 
Toledo, em parceria com os Governos Federal e Estadual, para atendimento das demandas locais e regionais;

II – a atenção à juventude, com a implantação de Centros de Atendimento aos Jovens e do Projeto “Vir Ação”, onde serão 
realizadas atividades culturais, sócio-educativas, físicas e esportivas, visando à capacitação dos jovens para inserção no mercado de 
trabalho;

III – a valorização da mulher, através da implantação da Casa Abrigo da Mulher, para atendimento às mulheres vítimas de 
maus tratos, violência e abuso sexual;

IV – o desenvolvimento do interior do Município, com a continuidade do programa de pavimentação das estradas rurais para 
melhor escoamento da produção e melhores condições de tráfego nas vias rurais;

V – a continuidade do processo de urbanização das vias urbanas da cidade e da sede dos distritos, visando a estruturar a 
cidade para novos empreendimentos;

VI – a melhoria da qualidade de vida com a ampliação dos equipamentos de lazer, através da construção do Parque da 
Perimetral Norte e da complementação do Parque das Águas;

VII – ao atendimento das situações emergenciais dos serviços de saúde, através da implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU);

VIII – o fomento das ações voltadas à segurança alimentar com a implantação do quinto Restaurante Popular, na Vila Paulista;
IX – a melhoria da qualidade do ensino com a implantação da Escola do Jardim Panorama.
 
Parágrafo único – A alocação de recursos na lei orçamentária para 2011 manterá compatibilidade com as ações estabelecidas 

no Anexo de Metas e Prioridades, desta Lei. 

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º – Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Programa de Trabalho, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
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III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais não resulta 
um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º – Cada programa de trabalho identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os valores, as metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação.

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou parcial dos programas 
de governo.

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, subfunção e programas aos quais se vinculam.

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão incluídas no orçamento através de programas de trabalho, 
sendo identificados através da classificação funcional programática (função, subfunção, programa, projeto/atividade) e das categorias 
econômicas.

Art. 5º – O orçamento fiscal, incluídos os de autarquias e fundos com contabilidade descentralizada, discriminará a despesa 
em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64, a Portaria nº 42/1999, a Portaria Conjunta nº 3/2008 do Ministério do Orçamento 
e Gestão, as Portarias Interministeriais nº 163/2001, nº 325/2001, nº 519/01, nº 688/2005 e nº 338/2006, Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional e Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinentes à matéria, obedecendo a seguinte estrutura:

I – Classificação Institucional, cuja finalidade principal é evidenciar as unidades administrativas responsáveis pela 
execução da despesa, classificando os órgãos e fixando responsabilidades entre esses, com conseqüentes controles e avaliações 
de acordo com a programação orçamentária;

II – Classificação Funcional, que compreenderá as seguintes categorias:
a) Função, correspondendo ao nível máximo de agregação das ações desenvolvidas pelo Município;
b) Subfunção, representando uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor 

público;
c) Programas, compreendendo as partes do conjunto de ações e recursos da subfunção a que estejam vinculados, 

necessárias ao atingimento de produtos finais.
III – Classificação da Natureza da Despesa, com os seguintes desdobramentos:
CATEGORIAS ECONÔMICAS
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
MODALIDADES DE APLICAÇÃO
ELEMENTOS DE DESPESA

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades, 
especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º – Cada projeto ou atividade estará vinculado a uma função, a uma subfunção e a um programa.

Art.  6º – A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas:
I – à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;
II – ao pagamento de precatórios judiciários;
III – à amortização, aos juros e à correção da dívida fundada interna.

Art. 7º – O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de 
mensagem circunstanciada, projeto de lei, tabelas e especificação de programas especiais de trabalho, definidos no art. 22 da 
Lei Federal nº 4.320/64, além dos quadros constantes em seu art. 2º, e, ainda, do seguinte:

I – previsão das receitas, observada para a sua estimativa a metodologia definida no art. 9º desta Lei;
II – demonstrativo das despesas entre órgãos, unidades e funções de governo;
III – demonstrativo comprovando gastos na educação, na saúde e com pessoal. 

Art. 8º – As ações de governo, tanto as de natureza de manutenção quanto as de investimentos, serão apresentadas na 
forma de categoria de programação, por unidade orçamentária, projeto/atividade, evitando-se créditos com finalidade imprecisa.

Art. 9º – A previsão das receitas observará as normas técnicas e legais, considerará os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do Produto Interno Bruto (PIB), da evolução da receita, do crescimento econômico 
ou de qualquer outro fator relevante.

§ 1º – O Demonstrativo I do Anexo de Metas Fiscais apresentará, em valores correntes, a previsão da receita total da 
administração direta, autárquica e dos fundos especiais.

§ 2º – Os valores estimados no Demonstrativo I servirão como base para a projeção das receitas e despesas na 
elaboração da lei orçamentária anual.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10 – A elaboração do projeto de lei e a aprovação da lei orçamentária de 2011 atenderão os preceitos dos §§ 5º, 6º, 7º 
e 8º do art. 165 da Constituição Federal e do § 3º do art. 70 da Lei Orgânica do Município de Toledo, e serão realizados de modo 
a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade 
a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levarão em conta a obtenção dos resultados previstos no 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.

Parágrafo único – O Município poderá, ainda, quando da elaboração da lei orçamentária para 2011, adequar o Anexo de 
Metas Fiscais e o de Riscos Fiscais, desde que a adequação seja claramente fundamentada.

Art. 11 – O orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas da administração direta, autárquica e dos 
fundos especiais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da 
anualidade, unidade, equilíbrio, exclusividade, especificação, universalidade, programação e clareza. 

Parágrafo único – Para a elaboração do orçamento, o Município seguirá as normas da Secretaria do Tesouro Nacional e 
do Tribunal de Contas do Paraná. 

Art. 12 – O orçamento municipal poderá consignar recursos para financiar serviços de sua responsabilidade a serem 
executados por entidades de direito público ou privado, mediante contratos ou convênios, desde que sejam de conveniência do 
governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados, observado o disposto no art. 
141 da Lei Orgânica do Município.

Art. 13 – O orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2011, será elaborado em valores de julho 
de 2010, podendo-se corrigi-los no mês de dezembro de 2010, mediante a aplicação do IGP-M ou outro índice oficial que venha 
a substituí-lo, referente ao período de julho a novembro de 2010.

§ 1º – Após a publicação do decreto de abertura dos orçamentos da administração direta e indireta, estes poderão ser 
corrigidos pelo índice estipulado no caput deste artigo, para manter-se o valor aquisitivo da moeda.

§ 2º – A correção do orçamento poderá ser realizada em dotações específicas ou em todas as dotações proporcionalmente, 
desde que não ultrapasse o valor total da correção.

§ 3º – O limite a ser estabelecido para o manejo orçamentário e para a abertura de créditos adicionais suplementares no 
orçamento-programa da administração direta, autárquica e de fundos especiais será calculado, independentemente, sobre os 
valores orçamentários atualizados, na forma do disposto neste artigo.

Art. 14 – A previsão de recursos oriundos de operações de crédito não poderá ultrapassar o limite estabelecido pelo 
Senado Federal e pelo § 2º do art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 15 – O Poder Executivo municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, até 31 de agosto de 2010, as 
estimativas das receitas para o exercício de 2011, inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 16 – O Executivo municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
fica autorizado a realizar manejo orçamentário, na forma de créditos adicionais suplementares, no orçamento da administração 
direta, autárquica e de fundos especiais, independentemente, até o limite de vinte por cento do valor total atualizado do orçamento.

§ 1º – O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações mediante a 
realocação de recursos de uma categoria de programação para outra, de um órgão para outro e de uma unidade orçamentária 
para outra. 

§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de transferência, transposição e 
remanejamento dos recursos.

§ 3º – Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo programa de trabalho, entre 

as categorias econômicas de despesa, mantendo-se o programa em funcionamento;
II – transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, dentro do mesmo órgão ou de um 

órgão para outro, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intra-organizacional, ou seja, de um órgão/entidade para outro 

nos casos de reformas administrativas de que resulte a criação, extinção, fusão ou cisão. 

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais suplementares que decorrem de leis 
municipais específicas aprovadas no exercício.
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CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 17 – A execução dos orçamentos obedecerá:
I – o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos 

orçamentários;
III – as condições e exigências para transferências de recursos a instituições públicas e privadas;
IV – a forma de utilização e montante da reserva de contingência;
V – as condições e exigências para o custeio de despesas de outros entes da Federação;
VI – as normas do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à aplicação das fontes de 

recurso, fontes de financiamento, modalidades de aplicação, indicadores de uso e grupos de arrecadação.

§ 1º – O montante da despesa a ser empenhada em 2011 não ultrapassará a realização da receita orçamentária no mesmo 
período.

§ 2º – Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 
de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, o Executivo promoverá a limitação de empenhos e 
movimentação financeira, conforme os seguintes critérios:

I – redução dos investimentos realizados com recursos próprios;
II – redução dos serviços extras (horas-extras) executados pelos servidores públicos;
III – redução do número de estagiários contratados;
IV – redução das despesas com os serviços de energia elétrica, telefone, água e esgoto;
V – redução dos custos de manutenção dos veículos automotores;
VI – redução do custo com serviços terceirizados para manutenção da estrutura física e limpeza dos prédios públicos;
VII – redução do custo com atividades administrativas.

§ 3º – A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior será feita de forma proporcional sobre todos os itens.

§ 4º – O Executivo expedirá ato determinando índice de redução de empenhos sobre os itens definidos no § 2º deste artigo, 
além de determinar, dentro de cada item, os subitens que serão reduzidos.

§ 5º – Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações constitucionais e legais e as relativas ao pagamento da 
dívida fundada interna.

§ 6º – Os custos e resultados das ações governamentais de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados e/ou 
controlados através de contabilidade pública.

§ 7º – A transferência de recursos a instituições privadas para atendimento de despesas correntes ou de capital, compreendidas 
as subvenções, deverão ser autorizadas por lei específica e estar previstas no orçamento, compreendidos os créditos especiais, e 
atender às disposições do parágrafo único do art. 16, do parágrafo único do art. 17, do parágrafo único do art. 18 e dos arts. 19 e 21, 
todos da Lei nº 4.320/64 e da Resolução nº 03/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§ 8º – O montante da reserva de contingência para o exercício financeiro de 2011 será de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 
da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos imprevistos e a servir como fonte de 
recursos para as dotações orçamentárias que se revelarem insuficientes para o atendimento de suas despesas.

§ 9º – O Município poderá contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, desde que 
cumpridas as condições dos incisos I e II do artigo 62 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 10 – A alteração das fontes de recurso, fontes de financiamento, modalidades de aplicação, indicadores de uso e grupos 
de arrecadação nos orçamentos fiscal e da seguridade fiscal poderá ser realizada para atender as necessidades de execução, desde 
que previamente autorizadas por lei.

§ 11 – Após a apuração de superávit financeiro do exercício anterior, fica o Município autorizado a proceder a alterações nos 
Demonstrativos I – Metas Anuais e III Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores das Metas 
Fiscais e Anexo III – Demonstrativo de Resultado Primário da Metodologia e Memória de Calculo. 

Art. 18 – Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo:
I – estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; e
II – disporá em metas bimestrais de arrecadação, a receita anual do Município.  

Art. 19 – As despesas relativas à publicação dos atos oficiais do Município e à divulgação de programas, campanhas e 
atividades municipais, não poderão ultrapassar, no ano de 2011, o limite de 2% (dois por cento) das receitas correntes do mesmo 
período.

Art. 20 – A execução orçamentária deve obedecer aos preceitos do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Toledo.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 21 – Para o exercício de 2011 será concedida isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos contribuintes 
que executarem passeio público e se enquadrarem nos termos da Lei Municipal “R” nº 35, de 09/04/2010.

Parágrafo único – A compensação pela renúncia da receita do imposto informado no caput deste artigo será realizada 
através da redução da despesa total da administração direta e está apresentada no Demonstrativo VII do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 22 – Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual serão considerados os efeitos de alterações na 
legislação tributária ou na base de cálculo das transferências constitucionais realizados até 30 de setembro de 2010, bem como 
as alterações na legislação tributária que a administração municipal tem por pretensão realizar até 31 de dezembro de 2010.

§ 1º – O projeto de lei do orçamento compreenderá demonstrativo contendo a discriminação das receitas cuja previsão 
foi baseada em alterações na legislação tributária. 

§ 2 – As receitas cuja projeção se deu em razão da possibilidade de alteração da legislação tributária e que não for 
concretizada até 31 de dezembro de 2010, serão deduzidas do valor total estimado.

 § 3º – O Legislativo municipal solicitará ao Executivo a redução da despesa ou a redução do superávit orçamentário, se 
houver, caso não se concretizem as receitas citadas no § 1º deste artigo.

§ 4º – Havendo aumento da receita em razão de modificações na legislação tributária nacional ou no aumento de 
alíquotas de repasse das transferências constitucionais, este valor poderá ser utilizado como crédito adicional suplementar ou 
como recurso para abertura de crédito adicional especial.   

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL, ENCARGOS SOCIAIS E SERVIÇOS COM 

TERCEIROS

Art. 23 – No exercício financeiro de 2011, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais dos Poderes Executivo 
e Legislativo do Município de Toledo, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  
assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 24 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.

Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, o Município de Toledo adotará as 
seguintes providências, pela ordem:

I – redução das horas-extras realizadas pelos servidores municipais;
II – redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança, seja pela 

extinção de cargos e funções ou pela redução de valores a eles atribuídos;
III – exoneração dos servidores não estáveis;
IV – exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal.

CAPÍTULO VIII
DO ANEXO DE METAS FISCAIS

Art. 25 – O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado com base no Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais, editado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, e abrange os órgãos da administração direta e indireta,  estando 
dividido nos seguintes demonstrativos:

I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Públicos;
VII – Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.
VIII – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
	
§ 1º – Para a elaboração dos demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais, foi utilizada a metodologia e memória de cálculo 

representada nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX e que são parte integrante desta Lei.

§ 2º – Ocorrendo superávit financeiro no exercício de 2010, a administração municipal poderá reestimar o Resultado 
Primário e o Resultado Nominal previsto para o exercício de 2011, devendo esta reestimativa ser elaborada até o envio ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná das informações relativas ao 1ºbimestre de 2011, bem como ser aprovada pelo 
legislativo municipal.
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§ 3º – Para a reestimativa dos Resultados Primário e Nominal a que se refere o parágrafo anterior deverão ser elaboradas 
novas memórias de cálculo e refeitos os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais pertinentes ao assunto.    

CAPÍTULO IX
DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Art. 26 – Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores serão incluídos no orçamento conforme 
instrução do Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela 3ª edição da portaria nº 249, de 30 de abril de 2010 da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27 – Para cada fundo especial será elaborado plano de aplicação, cujo conteúdo estabelecerá:
I – as fontes de recursos financeiros, determinadas pela lei de criação, classificadas nas categorias econômicas das Receitas 

Correntes e Receitas de Capital;
II – as aplicações, onde serão discriminadas:
a) as ações que serão desenvolvidas através do fundo;
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas e das ações, classificadas sob as categorias econômicas de Despesas 

Correntes e Despesas de Capital.

Parágrafo único – Os planos de aplicação serão parte integrante do orçamento do Município.

Art. 28  – Nas ações dos fundos municipais e na programação de seus gastos, observar-se-ão as prioridades e metas 
constantes do Anexo de Metas e Prioridades desta Lei.

Art. 29 – Na elaboração do orçamento de investimentos das empresas municipais serão observadas as diretrizes de que 
trata esta Lei.

Art. 30 – O orçamento de investimentos das empresas municipais compreenderá os programas de investimentos das 
empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha o capital ou a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 31 – Os investimentos à conta dos recursos oriundos da participação acionária do Município serão programados de 
acordo com as dotações previstas no orçamento geral do Município.

Art. 32 – Caberá ao órgão de planejamento do Município a elaboração das propostas de orçamentos de que trata a presente 
Lei e contará com o apoio das secretarias municipais.

Parágrafo único – A participação popular para a elaboração da proposta orçamentária se dará através da realização de 
audiência pública, onde os representantes dos segmentos organizados da comunidade apresentarão suas proposições.

Art. 33 – Obedecidos os limites e disposições legais, em especial o art. 38 e seus parágrafos, incisos e alíneas da Lei 
Complementar nº 101/2000, além das Resoluções do Senado Federal, o Município poderá, para atender insuficiência de caixa durante 
o exercício financeiro, realizar Operação de Crédito por Antecipação de Receita (ARO).  

Art. 34 – Consideram-se como irrelevantes, para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, as despesas 
com obras, serviços e compras que não ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 35 – Em função de readequação, as fontes de recursos vinculadas nas ações do Anexo de Metas e Prioridades poderão 
ser alteradas na proposta orçamentária de 2011.

Art. 36 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 045/2010
OBJETO: fornecimento de equipamentos de informática 
– projetor multimídia Tipo II/2010, microcomputador tipo 
III/2010 e tela de projeção, tendo as características mínimas 
obrigatórias especificadas tecnicamente no ANEXO  03, 
bem como sua configuração nos locais determinados pelo 
Departamento de Informática. DATA DE ABERTURA: 
8hs30min, do dia 08 de OUTUBRO de 2010. VALOR 
MÁXIMO: R$ 9.937,00 (nove mil novecentos e trinta e sete 
reais).

CONCORRÊNCIA Nº 047/2010
OBJETO: fornecimento de equipamentos de informática 
– microcomputador tipo III/2010, tendo as características 
mínimas obrigatórias especificadas tecnicamente no 
ANEXO  03, bem como sua configuração nos locais 
determinados pelo Departamento de Informática. DATA 
DE ABERTURA: 10hs00min, do dia 08 de OUTUBRO de 
2010. VALOR MÁXIMO: R$ 3.340,00 (três mil trezentos e 
quarenta reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 236/2010
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão-de-obra) para o encascalhamento de 
estradas rurais, totalizando 10 (dez) quilômetros, com os 
serviços de: corte, transporte, distribuição e compactação, 
nos termos da Lei Municipal “R” nº 52 de 16 de junho de 
2006, Lei Municipal nº 1.898 de 31 de maio de 2005 e Lei 
Municipal nº 1991, de 07 de janeiro de 2009, que Institui 
o Programa de Melhoria da Infra-Estrutura e Saneamento 
Rural no Município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 
15h30min do dia 09 de SETEMBRO de 2010. VALOR 
MÁXIMO: R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos) por 
metro quadrado, totalizando o valor de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 237/2010
OBJETO: aquisição e montagem de pneus para veículos 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Toledo. 
DATA DE ABERTURA: 15:30HS do dia 13 de SETEMBRO 
de 2010. VALOR MÁXIMO: R$ 23.664,00 (vinte e três mil 
seiscentos e sessenta e quatro reais). 

TOMADA DE PREÇOS Nº 246/2010
OBJETO: aquisição de um Forno para auxiliar no processo 
de preparação de merenda escolar na Cozinha Social 
para atender Escolas, Cmeis e Entidades Filantrópicas do 
Município de Toledo/PR.. DATA DE ABERTURA: 14:00 
horas do dia 15 de SETEMBRO de 2010. VALOR MÁXIMO: 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 247/2010
OBJETO: aquisição de 24 (vinte e quatro) sistemas de 
controle de ponto biométrico, composto de leitor e sistema 
de gerenciador e sistema de coleta de dados, incluindo 
manutenção pelo período de 12 (doze) meses, do Município 
de Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 10h00min do dia 15 
de SETEMBRO de 2010. VALOR MÁXIMO: R$ 32.400,00 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais).

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

189/2010
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa L.R. GARCIA & CIA LTDA foi declarada 
vencedora para os itens 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 
18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 33, 34, 40, 41, 44, 45, 47, 
51, 56, 57 e 58 perfazendo um valor total de R$ 3.771,96 
(três mil setecentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos).
- Os itens 01, 02, 07, 08, 09, 10, 16, 17, 19, 20, 28, 29, 31, 
32, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 46, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 
59 e 60 ficaram DESERTOS de proposta.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 17 de Agosto de 2010.

ELOI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

197/2010
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa A. SCHAEFER & CIA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
77.523,13 (setenta e sete mil quinhentos e vinte e três reais 
e treze centavos)
- A empresa G L THEISEN & CIA LTDA ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
78.799,19 (setenta e oito mil setecentos e noventa e nove 
reais e dezenove centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 18 de Agosto de 2010.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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TERMO DE JULGAMENTO REF: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 149/2010

Analisando detalhadamente toda a documentação 
constante no processo de licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS sob o nº 149/2010, e verificando as 
decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação 
constante na Ata da Comissão Julgadora (fls 270/273), bem 
como parecer jurídico (fl. 274-verso), documentos os quais 
adoto como fundamento, DECIDO PELA IMPROCEDÊNCIA 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
FMP ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA (fls. 254/260), ficando mantida a decisão da Comissão 
Julgadora fls. 270/273 no referido processo licitatório.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 18 de agosto de 2010. 

MOACIR NEODI VANZZO
 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

195/2010

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CONSTROL CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA foi declarada vencedora para os itens 01, 02, 03, 04, 
05 e 06 perfazendo um valor total de R$ 41.176,50 (quarenta 
e um mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 18 de Agosto de 2010.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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